ERRATA A COMPLEMENTACAO DE VOTO DA MEDIDA
PROVISORIA N° 1.154, de 2023.

Da COMISSAO MISTA, sobre a Medida
Proviséria n° 1.154, de 2023, que
estabelece a organizacfo basica dos drgéos

da Presidéncia da Republica e dos
Ministérios.

No voto, foi acrescentada a expressdo “pela adequagio financeira e orgamentaria
a MPV 1154/23.”
No voto a Emenda 54, foi retirada da inadequagéo financeira.

No art. 51, I, ¢, onde se 1€: “Ministério da Aquicultura e Pesca” leia-se:
“Ministério da Pesca e Aquicultura”.
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